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REGULAMENTO DO PRÊMIO MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO EM DIREITOS HUMANOS 2015
Prêmio Municipal de Educação em Direitos Humanos 

– 2015
Capítulo I
DO PRÊMIO
Art. 1º O Prêmio Municipal de Educação em Direitos 

Humanos é uma iniciativa conjunta da Secretaria Municipal 
de Direitos Humanos e Cidadania e da Secretaria Municipal 
de Educação, realizada por meio das atividades do Grupo de 
Trabalho Intersecretarial de Educação em Direitos Humanos, 
instituído pela Portaria n. 003/2013 SMDHC-SME.

Art. 2º O Prêmio Municipal de Educação em Direitos 
Humanos tem como objetivo identificar, reconhecer, divulgar e 
incentivar experiências educacionais que promovam a cultura 
dos direitos humanos, em seu largo espectro de temas, na Rede 
Municipal de Ensino.

Art. 3º O Prêmio Municipal de Educação em Direitos Hu-
manos ocorre anualmente, e tem cunho cultural e educacional, 
procurando promover e estimular a acumulação de iniciativas 
valiosas de afirmação da cultura dos direitos humanos.

Capítulo II
DA ABRANGÊNCIA E CATEGORIAS
Art. 4º O Prêmio Municipal de Educação em Direitos Hu-

manos é de abrangência municipal.
Art. 5º O Prêmio Municipal de Educação em Direitos Hu-

manos será concedido nas seguintes categorias:
I ? Categoria 01 – Unidades Educacionais.
II ? Categoria 02 – Professores.
III ? Categoria 03 – Estudantes.
IV – Categoria 04 – Grêmios Estudantis.
Parágrafo único. Além das premiações previstas neste Re-

gulamento, a Comissão Julgadora poderá outorgar no máximo 
01 “Menção Honrosa” para cada uma das Categorias.

Capítulo III
DAS INSCRIÇÕES POR CATEGORIA
Art. 6° Poderão se inscrever no Prêmio Municipal de Edu-

cação em Direitos Humanos, Unidades Educacionais, Professo-
res, Estudantes e Grêmios Estudantis, desde que inetgrantes da 
Rede Municipal de Ensino de São Paulo.

§ 1º. Projetos desenvolvidos pelas Unidades Educacionais 
deverão se inscrever na Categoria 1, projetos desenvolvidos 
por Professores deverão se inscrever na Categoria 2, projetos 
desenvolvidos por Estudantes deverão se inscrever na Categoria 
3 e projetos desenvolvidos por Grêmios Estudantis deverão se 
inscrever na Categoria 4, referidas no art. 5º.

§ 2º. Serão consideradas inválidas as inscrições que viola-
rem a ordem do parágrafo anterior.

§ 3º As Unidades Educacionais, os Professores, os Estudan-
tes e os Grêmios Estudantis poderão inscrever trabalhos desen-
volvidos isoladamente ou em parceria com outras instituições 
ou organizações da sociedade civil.

Art. 7º. Podem inscrever-se na Categoria 01 as Unidades 
Educacionais (CEI, EMEI, EMEF, EMEB, EMEFEM, CECI, CIEJA, 
CEU) vinculadas à Secretaria Municipal de Educação de São 
Paulo.

§ 1º. Na Categoria 01, o(a) Diretor(a), e/ou Coordenador(a) 
Pedagógico(a), será o(a) responsável pela inscrição da Unidade 
Educacional.

§ 2º. Na Categoria 01, poderão se inscrever os Conselhos 
Escolares.

§ 3º. Na Categoria 01, o projeto inscrito poderá abranger as 
experiências de gestão democrática, enfatizando-se a estrutura-
ção e o funcionamento do Conselho de Escola, fortalecimento 
da rede de proteção social, incorporação da transversalidade da 
Educação em Direitos Humanos nos projetos político-pedagó-
gicos das escolas, ações pedagógicas de Educação em Direitos 
Humanos protagonizadas pela Unidade Educacional como 
um todo, ações de intervenção e/ou articulação da Unidade 
Educacional com a comunidade do entorno escolar, incluídos 
os gestores, os educadores, os estudantes, a comunidade, as 
lideranças e a sociedade.

Art. 8º. Podem inscrever-se na Categoria 02 o(a)s 
Professore(a)s da Rede Municipal de Ensino.

§ único. Na Categoria 02, o projeto inscrito poderá abran-
ger iniciativas individualizadas ou coletivas de ações peda-
gógicas, tais como desenvolvimento de material pedagógico, 
produção de vídeo educativo, reformulação de conteúdo pro-
gramático, mobilização comunitária, projeto escolar, organiza-
ção de atividades tais como, cine-debate e eventos, publicação 
de estudos e pesquisas, formação pós-graduada.

Art. 9º. Podem inscrever-se na Categoria 03 os Estudantes, 
não importando a idade, o ano ou a série escolar, desde que 
regularmente matriculados na Rede Municipal de Ensino, e que 
tenham desenvolvido atividades/ ações de direitos humanos na 
sua unidade educacional e/ou comunidade.

§ 1º. Na Categoria 03, as inscrições serão feitas direta-
mente pelos estudantes, podendo ser assistidos pelos pais e/
ou responsáveis legais, professor(a) orientador(a) ou equipe de 
gestão escolar.

§ 2º. Na Categoria 03, o projeto inscrito, individual ou 
coletivo, poderá abranger experiências de direitos humanos 
desenvolvidas com a comunidade escolar, além de trabalhos 
comunitários e associativos, trabalhos escolares temáticos, pro-
duções textuais, desenhos, blogs, rádios comunitárias, imprensa 
jovem, comunidades virtuais, murais, campanhas, com ênfase 
nos Trabalhos Colaborativos de Autoria – TCA para os estudan-
tes do final do Ciclo Autoral.

Art. 10º. Podem inscrever-se na Categoria 04 os Grêmios 
Estudantis reconhecidos pelo Conselho Escolar, o que poderá 
ser comprovado mediante apresentação de cópia da ata, decla-
ração da Unidade Escolar ou documento equivalente.

§ 1º. Na Categoria 04, as inscrições serão feitas direta-
mente pelos participantes do Grêmio Estudantil, representados 
por 01 estudante escolhido para esta finalidade, podendo ser 
assistidos pelos pais e/ou responsáveis legais, professor(a) 
orientador(a) ou equipe de gestão escolar.

§ 2º. Na Categoria 04, o trabalho inscrito poderá abranger 
experiências de criação e consolidação de Grêmios Estudan-
tis, bem como suas atividades desenvolvidas, considerando 
projetos de participação política, projetos de aprimoramento 
do convívio escolar, projetos comunitários, projetos culturais, 
literários, musicais e artísticos que estimulem a autonomia e o 
protagonismo dos estudantes e o convívio integral na escola, 
através da cidadania e dos direitos humanos.

Art. 11º. A cada pessoa jurídica/ física é permitido ins-
crever 1 (um) projeto por Categoria, desde que se tratem de 
experiências ou iniciativas diferentes.

Capítulo IV
DO PERÍODO E DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÕES
Art. 12º. As inscrições são gratuitas, e estarão abertas no 

período entre 13 de julho de 2015 a 13 de setembro de 2015.
§ 1º O período de inscrições poderá ser ampliado, a critério 

exclusivo da Comissão Organizadora.
§ 2º Será considerada como data da inscrição a data do 

envio pela internet.
§ 3º Não serão aceitas inscrições após o prazo estipulado 

no caput deste artigo, ou nos termos do parágrafo 1º.
§ 4º A Comissão Organizadora não se responsabilizará por 

inscrições recebidas fora do prazo, seja para o preenchimento 
do formulário eletrônico, seja para o envio de anexos, por mo-
tivos de desconhecimento do formulário, ou de ordem técnica 
dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento 
das linhas de comunicação, bem como outros fatores que im-
possibilitem as inscrições.

§ 5º. Os custos com o desenvolvimento dos projetos, bem 
como, relativos aos materiais preparatórios para a inscrição e 
submissão de projetos correrão às expensas dos interessados.

2. 7.000,00 (sete mil reais) para o Melhor Curta Metragem 
Nacional, indicado pelo Júri Oficial;

3. 7.000,00 (sete mil reais) para o Melhor Curta Metragem 
Estrangeiro, indicado pelo Júri Oficial;

4. 5.000,00 (cinco mil reais) para a Melhor Direção, indica-
do pelo Júri Oficial;

5. 4.000,00 (quatro mil reais) para Cidade Educadora, indi-
cado pelo Júri Oficial;

6. 3.000,00 (três mil reais) para Educação em Direitos Hu-
manos, indicado pelo Júri Oficial.

Parágrafo primeiro. Para cada premiado será concedido 
apenas uma Categoria de prêmio, ficando vedado o empate.

Parágrafo segundo. Somente será possível receber dois 
prêmios, na hipótese do Curta Metragem receber o prêmio de 
Melhor Curta Metragem indicado pelo Júri Oficial, e, simultane-
amente, Melhor Curta Metragem indicado pelo Público.

Parágrafo terceiro. O valor dos prêmios sofrerá dedução de 
imposto de renda, conforme legislação em vigor.

Parágrafo quarto. Somente fará jus ao prêmio, a pessoa 
física vencedora que preencher todos os requisitos do edital, 
bem como entregar dentro dos prazos institucionais todos os 
documentos essenciais exigidos pela Prefeitura de São Paulo, 
não havendo impedimentos legais e/ou tributários.

Parágrafo quinto. Os vencedores deverão apresentar à 
Prefeitura de São Paulo os seguintes documentos, considerados 
essenciais: cópia simples do RG; cópia simples do CPF; cópia 
simples de comprovante de residência; possuir conta bancária 
junto ao Banco do Brasil; certidão do CADIN da Prefeitura de 
São Paulo.

Art. 20º. Para efeitos de apuração dos votos relativos ao 
Melhor Curta Metragem indicado pelo público, serão lavradas 
e impressas cédulas de votação oficiais, que serão enviadas 
previamente aos pontos de exibição.

Parágrafo primeiro. Os pontos de exibição que aderirem 
ao 8º. Festival, sejam pontos culturais, educativos ou livres, se 
responsabilizarão pela execução das atividades em seus locais 
de trabalho.

Parágrafo segundo. Os pontos de exibição serão responsá-
veis pelo acompanhamento das exibições oficiais, pela divul-
gação do Festival, pela formação de público, pela distribuição 
das cédulas de votação, pela preservação intacta da urna de 
votação, e pela contagem dos votos, devendo apurá-los e enviar 
as informações à Comissão Executiva, por meio de controle 
eletrônicos, que dará publicidade aos votos do Público.

Art. 21º Se a produção audiovisual for da responsabilidade 
de um grupo de pessoas, o prêmio será único, cabendo a este 
mesmo grupo decidir sobre sua propriedade ou pela divisão 
do prêmio.

Art. 22º A Comissão Executiva se responsabiliza pela guar-
da e segurança das cópias de exibição dos curtas metragens 
selecionados, enquanto os mesmos estiverem em seu poder.

Art. 23º Em caso de extravio ou dano, o reembolso limitar-
se-á ao valor de confecção de uma nova cópia, desde que com-
provada a responsabilidade da Comissão Executiva.

Art. 24º Ao longo de todo o ano serão realizadas outras 
manifestações culturais e projeções itinerantes de curtas me-
tragens, oficinas e formações educativas, todas gratuitas e de 
acesso aberto, enfatizando a divulgação descentralizada, a 
cidadania cultural em aparelhos de cultura e a capilaridade da 
educação em direitos humanos na rede escolar municipal, de 
acordo com programação definida pela Comissão Executiva.

Art. 25º. Em data e local a serem definidos pela Comissão 
Executiva, realizar-se-á a cerimônia de entrega dos prêmios, por 
categoria, aos vencedores.

Art. 26º. Os troféus da 8ª. edição do Entretodos serão 
produzidos por artista(s) cujo(s) trabalho(s) tenha(m) perfil de 
utilização de material reciclado, sendo elaborados em caráter 
exclusivo para o Festival, e serão concedidos, em data e local 
em que ocorrer a cerimônia de entrega dos Prêmios, por Cate-
goria, aos vencedores.

Parágrafo primeiro. A Comissão Executiva definirá uma 
subcomissão responsável pela seleção do(a/s) artista(s) para a 
elaboração dos troféus.

Parágrafo segundo. Será feita uma chamada pelo site da 
Secretaria Municipal de Cultura, convocando artistas a apre-
sentarem suas propostas de troféus, seus métodos de criação, 
e seus materiais de aplicação artística, em data e período a 
serem definidos.

Art. 27º A Comissão Executiva poderá admitir curtas 
metragens não originais, ou que já tenham sido expostos, para 
integrarem mostra não competitiva.

Parágrafo primeiro. A mostra não competitiva não concede-
rá qualquer premiação prevista neste regulamento.

Parágrafo segundo. A Comissão Executiva validará a clas-
sificação indicativa dos curtas metragens indicados pelos res-
ponsáveis pela inscrição, com consulta às normas vigentes 
indicadas pelo Departamento de Justiça, Classificação, Títulos 
e Qualificação, vinculado à Secretaria Nacional de Justiça do 
Ministério da Justiça – DEJUS/SNJ.

Art. 28º Os casos omissos a este regulamento serão resol-
vidos pela Comissão Executiva.

Art. 29º Este regulamento será publicado no Diário Oficial 
da Cidade de São Paulo.

 EDITAL DE CONCURSO Nº 001/SMDHC/2015 - 
PROCESSO N. 2015-0.001.512-8

A Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania, 
em parceria com a Secretaria Municipal de Educação, por meio 
do Grupo de Trabalho Intersecretarial de Educação em Direitos 
Humanos (D.O.M. 10.05.2013, Portaria 003/2013/SMDHC-SME), 
no cumprimento de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO 
o regulamento abaixo que é parte integrante deste Edital e 
estabelece normas específicas para abertura de inscrições e 
realização do III Prêmio Municipal de Educação em Direitos 
Humanos - 2015, que tem por objetivo incentivar, promover e 
colaborar para o fortalecimento da educação em direitos huma-
nos na rede municipal de ensino.

O Prêmio Municipal de Educação em Direitos Humanos 
ocorre anualmente na cidade de São Paulo, e, em 2015, a 
cerimônia de Premiação dos vencedores acontecerá durante as 
atividades previstas para o “III Festival dos Direitos Humanos”, 
de 07 a 13 de dezembro de 2015. A política pública de educa-
ção em direitos humanos no Município de São Paulo, através da 
consolidação anual da experiência do Prêmio, procura exercer 
um papel formativo junto a educadores e escolas, incentivando 
projetos e fortalecendo a cultura de cidadania e direitos huma-
nos na Rede Municipal de Ensino, premiando Unidades Escola-
res, Educadores, Estudantes e Grêmios Estudantis.

O Prêmio terá a função não somente de incentivo e es-
tímulo aos protagonistas da cultura de proteção aos direitos 
humanos, mas também permitirá às Secretarias parceiras no 
desenvolvimento do projeto, Secretaria Municipal de Direitos 
Humanos e Cidadania e Secretaria Municipal de Educação, 
conhecer e verificar o grau de desenvolvimento de projetos 
de Educação em Direitos Humanos em realização, além de 
identificar e diagnosticar a forma pela qual se tem expressado 
a Educação em Direitos Humanos, por suas múltiplas lingua-
gens e possibilidades, dentro na Rede Municipal de Ensino do 
Município de São Paulo, valorizando-se a educação pública de 
qualidade, voltada para a formação em cidadania.

As inscrições serão recebidas pelo site www.portaledh.
educapx.com, sendo necessário preencher o formulário de 
inscrição e apresentar o relato de experiência no período de 13 
de julho de 2015 a 13 de setembro de 2015.

Art. 13º Serão aceitos apenas os projetos que tenham sido 
executados ao longo do ano de 2013 e 2014, bem como os 
trabalhos que estejam sendo executados, estejam ou não con-
cluídos, ao longo do ano de 2015, na Rede Municipal de Ensino.

§ 1º. Os projetos que receberam prêmios de 1º., 2º. e 3º. 
lugares, em qualquer Categoria, no I e II Prêmios Municipais de 
Educação em Direitos Humanos, em 2013 e 2014, não poderão 
se inscrever novamente.

§ 2º. Os projetos que receberam apenas Menção Hon-
rosa, em qualquer Categoria, no I e II Prêmios Municipais de 
Educação em Direitos Humanos, em 2013 e 2014, poderão se 
inscrever novamente.

§ 3º. Os projetos que se inscreveram, em 2013 e 2014, mas 
que não foram premiados ou receberam menções honrosas, 
poderão se inscrever novamente, desde que tenham sido execu-
tados ao longo do ano de 2013 e 2014.

§ 4º. Se necessário, o período de execução do trabalho de-
verá ser comprovado por meio de documentos formais, datados 
e assinados, ou por prova testemunhal, conforme decisão da 
Comissão Organizadora.

Art. 14º. O formulário de inscrição virtual será a única 
forma de habilitação de inscrições, e conterá campos e informa-
ções detalhados, que serão da responsabilidade exclusiva do (a) 
interessado(a) o preenchimento.

§ 1º No formulário de inscrição, deverão constar: Nome do 
Responsável pelo Projeto; E-mail do Responsável pelo Projeto; 
Categoria de Inscrição; Telefones Celular e Fixo do Responsável 
pelo Projeto; Endereço Completo com CEP do Responsável pelo 
Projeto; Documento de Identidade do Responsável pelo Projeto; 
CPF do Responsável pelo Projeto; Nome do Responsável Legal 
(Categorias Alunos e Grêmios); RF (Categorias Unidades Educa-
cionais e Professores); Unidade Educacional em que o Projeto 
foi realizado; Endereço da Escola; Telefone da Escola; Diretoria 
Regional de Ensino onde o projeto foi executado; Nome do Pro-
jeto; Ano de Execução do Projeto; Resumo do Projeto; Parceiros 
do Projeto.

§ 2º. Em anexo ao formulário de inscrição, deverão constar: 
obrigatoriamente, Relato de Experiência; a critério do(a) interes-
sado (a): Fotos; Vídeos; Materiais que comprovem e facilitem a 
compreensão do desenvolvimento do projeto; Impressos; Regis-
tros de eventos; Gravações e outras mídias, todos em formato 
digitalizado. A critério da Comissão Organizadora do Prêmio, 
poderão ser realizadas visitas in loco às instituições ou locais de 
execução de algum trabalho, podendo, inclusive, serem grava-
das imagens nessa ocasião.

§ 3º. O preenchimento incompleto ou equivocado do for-
mulário eletrônico poderá levar à nulidade da inscrição.

§ 4º. Não serão aceitos formulários de inscrição e traba-
lhos, enviados por fax ou entregues pessoalmente.

Art. 15º. O trabalho deverá ser entregue como Relato de 
Experiência, contemplando os seguintes aspectos:

I. Ficha de inscrição preenchida, conforme formulário ele-
trônico.

II. Apresentação (o que é o projeto);
III. Justificativa (porque o projeto foi realizado, ou seja, bre-

ve descrição do contexto e da unidade escolar vinculada, a sig-
nificação do projeto na Unidade de Ensino/ Diretoria Regional 
de Ensino/ Comunidade do entorno, público alvo, envolvimento 
de alunos/as, família, sociedade, quando for o caso);

IV. Metodologia (como o trabalho foi desenvolvido – o 
“passo a passo”);

V. Potencial de impacto (quais os pontos positivos do proje-
to para escola e/ou comunidade);

VI. Perspectivas de continuidade e sustentabilidade do tra-
balho (qual a chance de continuação do projeto).

§ 1º. Além do envio do trabalho estruturado, conforme 
orientação contida no caput deste artigo e demais incisos, 
poderão ser enviados materiais como impressos, fotos, registros 
de eventos, vídeos, gravações e outras mídias, desde que acom-
panhem o formulário e caibam nas especificações de envio 
detalhadas no art. 14 em formulário eletrônico.

§ 2º Os materiais somente serão recebidos a pedido excep-
cional da Comissão Organizadora, para efeitos de avaliação da 
comprovação e/ou qualidade das atividades do projeto inscrito. 
Os/as participantes poderão ser solicitados a enviarem, por via 
postal, com carta registrada ou por Sedex, cópias de documen-
tação ou materiais que comprovem o relato de experiência 
(fotos, vídeos, produção escrita etc.).

Capítulo V
DAS ETAPAS DE SELEÇÃO
Art. 16º. As inscrições serão recebidas, desde que estejam 

dentro do prazo, pelo formulário eletrônico, e serão avaliadas 
em três etapas, ao final das quais se terá a definição dos pre-
miados nas 04 (quatro) Categorias.

Art. 17º. A ETAPA 1 corresponderá à análise formal das 
inscrições, e avaliará o preenchimento correto do formulário 
eletrônico, o respeito aos prazos, bem como o atendimento aos 
critérios mínimos de validade das inscrições, e será executada 
no período de até 01 (um) mês após o término das inscrições.

§ 1º. A ETAPA 1 será executada pelo(a) (a) coordenador(a) 
da Comissão Organizadora, que atuará como o(a) 
Coordenador(a) da pré-seleção dos trabalhos inscritos, res-
ponsabilizando-se pela verificação da estrita compatibilidade 
dos trabalhos com as normas estabelecidas neste regulamento.

§ 2º. Os trabalhos selecionados na primeira etapa serão 
encaminhados para o Grupo de Trabalho Intersecretarial de 
Educação em Direitos Humanos, que se reunirá em sessão 
extraordinária para fins de validação da regularidade formal 
dos projetos inscritos, resolvendo e solucionando eventuais 
conflitos.

§ 3º Após a aprovação das inscrições válidas, pelo Grupo de 
Trabalho Intersecretarial de Educação em Direitos Humanos, os 
inscritos farão jus a certificados.

Art. 18º. A ETAPA 2 corresponderá à análise de mérito dos 
projetos, e avaliará o conteúdo dos projetos inscritos, habilita-
dos na ETAPA 1, e aprovados para julgamento, e será executada 
no período de até 01 (um) mês após o término da ETAPA 1.

§ 1º. Na ETAPA 2, se decidirão entre os 6 (seis) trabalhos 
finalistas, em cada uma das 4 (quatro) Categorias, entre os 
quais sairá o/a primeiro/a colocado/a, o/a segundo/a colocado/a 
e o/a terceiro/a colocado/a, o/a quatro/a colocado/a, o quinto/a 
colocado/a, o(a) sexto(a) colocado (a), ficando facultada a indi-
cação de 01 (uma) “Menção Honrosa” por Categoria.

§ 2º Os finalistas farão jus a certificados.
Art 19º. A ETAPA 3 será executada pela Comissão Or-

ganizadora do Prêmio, após o julgamento de mérito dos pro-
jetos pela Comissão Julgadora, em até 01 (um) mês após o 
encerramento da ETAPA 2, e corresponderá à solicitação de 
documentação aos finalistas e verificação de sua conformidade 
com as exigências da Prefeitura de São Paulo para a adequada 
atribuição da premiação.

§ 1º Os documentos exigidos pela Prefeitura de São Paulo 
serão solicitados apenas aos 06 finalistas, de cada Categoria 
de Premiação, ao longo da ETAPA 3, e cada finalista, pessoal-
mente, ou através de representantes legais, deverá assinar o 
TERMO DE ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE e/ou TERMO DE 
AUTORIZAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO EM CONCURSO das fotos e 
vídeos (caso haja esse tipo de registro). Em caso de crianças e 
adolescentes, o responsável legal assinará o documento.

§ 2º Os projetos inscritos nas Categorias I (Unidades Es-
colares) e II (Professores) deverão vir seguidos dos seguintes 
documentos, sob pena de nulidade das inscrições: Cópia do RG; 
Cópia do CPF; Cópia do Comprovante de Residência; Compro-
vante de Situação Cadastral no CPF; Comprovante de Consulta 
de Regularidade junto ao CADIN Municipal; Comprovante do 
PIS; Comprovante de conta bancária aberta no Banco do Brasil; 
Declaração de Concessão de Direitos Autorais assinada; Auto-
rização de Uso de Imagem para efeito de eventuais gravações 
e filmagens institucionais; para Conselhos Escolares, Ata de 

eleição do Conselheiro, declaração do Conselho ou documento 
equivalente.

§ 3º Os projetos inscritos na Categoria III (Estudantes) de-
verão vir seguidos dos seguintes documentos, sob pena de nu-
lidade das inscrições: Comprovante de matrícula ou documento 
equivalente; Cópia do RG do inscrito e do representante legal; 
Cópia do Comprovante de Residência do Representante Legal; 
Cópia do CPF do Representante Legal; Comprovante de situa-
ção cadastral do CPF do representante legal; Cópia de situação 
no CADIN do Representante Legal; Declaração de Concessão de 
Direitos Autorais assinada; Autorização de Uso de Imagem para 
efeito de eventuais gravações e filmagens institucionais.

§ 4º Os projetos inscritos na Categoria IV (Grêmios Estu-
dantis) deverão vir seguidos dos seguintes documentos, sob 
pena de nulidade das inscrições: cópia da ata da reunião de 
instituição do Grêmio ou declaração da Unidade Escolar ou 
documento equivalente; Cópia do RG do Representante do 
Grêmio Estudantil; Cópia do Comprovante de Residência do 
Representante Legal; Cópia do CPF do Representante Legal; 
Comprovante de situação cadastral do CPF do representante 
legal; Cópia de Consulta no CADIN do Representante Legal; 
Declaração de Concessão de Direitos Autorais assinada; Autori-
zação de Uso de Imagem para efeito de eventuais gravações e 
filmagens institucionais.

§ 5º. Somente farão jus à premiação aqueles projetos 
inscritos, cujas inscrições forem válidas, selecionados pela Co-
missão Julgadora, e cuja documentação completa for entregue 
dentro do prazo.

§ 6º. Ao final da ETAPA 3, apenas os vencedores que esti-
verem em 1º., 2º., 3º. lugares nas 04 Categorias do 3º. Prêmio 
farão jus à premiação, e deverão ter disponibilidade para ativi-
dades de realização da Cerimônia de Premiação.

Capítulo VI
DA COMISSÃO JULGADORA E DOS CRITÉRIOS DE 

AVALIAÇÃO
Art. 20º. A Comissão Julgadora será constituída por pesso-

as com notório serviço prestado à causa da educação e da edu-
cação em direitos humanos em São Paulo e no Brasil, indicados 
pela Comissão Organizadora.

§ 1º A Comissão Julgadora se reunirá em sessão única para 
deliberar sobre o conteúdo e o mérito dos projetos inscritos, 
sendo-lhes vedada a identificação individualizada e nominal 
dos projetos.

§ 2º A Comissão Julgadora não poderá atribuir prêmios por 
empates em 1º. 2º. e 3º. lugares das 04 Categorias do Prêmio.

§ 3º A Comissão Julgadora poderá atribuir apenas 01 (uma) 
Menção Honrosa por Categoria de premiação.

§ 4º As decisões da Comissão Julgadora são soberanas e 
não serão passíveis de recursos ou impugnações.

§ 5º. As decisões da Comissão Julgadora serão validadas 
pela Comissão Organizadora, apenas no que tange às exigên-
cias documentais e formais da Prefeitura de São Paulo.

Art. 21º. Serão considerados os critérios abaixo, em caráter 
concomitante e não hierárquico, para a avaliação, o julgamento 
e seleção dos trabalhos:

I. impacto local/regional/nacional;
II. relevância social do trabalho;
III. criatividade e originalidade;
IV. uso de novas mídias;
V. envolvimento de estudantes e da comunidade escolar na 

concepção e execução do trabalho;
VI. coerência entre os objetivos e os resultados esperados/

alcançados;
VII. pertinência da ação desenvolvida com as características 

do público a que se destina;
VIII. adequação do trabalho à faixa etária do público-alvo, 

quando couber;
IX. gestão democrática na escola;
X. longevidade e sustentabilidade institucional do trabalho;
XI. articulação com outros parceiros, instituições ou organi-

zações da sociedade civil;
XII. potencial de replicabilidade;
XIII. articulação com ensino/ aprendizagem;
XIV. inovação metodológica;
XV. relação direta com temas de direitos humanos.
Capítulo VII
DA PREMIAÇÃO E SOLENIDADE
Art. 22º. A premiação terá caráter educativo e cultural, 

consistindo na doação de um kit de livros relativos às temáticas 
de direitos humanos, na concessão de certificado de premiado, 
no convite à apresentação do trabalho em eventos promovidos 
pelas Secretarias envolvidas, na publicação do trabalho em livro 
de Relatos de Experiência e na remuneração de acordo com a 
Categoria.

§ 1° O/a primeiro/a colocado/a da Categoria 01 receberá o 
prêmio no valor de R$ 7.000,00; o/a segundo/a colocado/a da 
Categoria 01 receberá o prêmio no valor de R$ 5.000,00; o/a 
terceiro/a colocado/a da Categoria 01 receberá o prêmio no 
valor de R$ 3.000,00.

§ 2° O/a primeiro/a colocado/a da Categoria 02 receberá o 
prêmio no valor de R$ 6.000,00; o/a segundo/a colocado/a da 
Categoria 02 receberá o prêmio no valor de R$ 4.000,00; o/a 
terceiro/a colocado/a da Categoria 02 receberá o prêmio no 
valor de R$ 2.000,00.

§ 3° O/a primeiro/a colocado/a da Categoria 03 receberá o 
prêmio no valor de R$ 5.000,00; o/a segundo/a colocado/a da 
Categoria 03 receberá o prêmio no valor de R$ 2.500,00; o/a 
terceiro/a colocado/a da Categoria 03 receberá o prêmio no 
valor de R$ 1.500,00.

§ 4° O/a primeiro/a colocado/a da Categoria 04 receberá o 
prêmio no valor de R$ 5.000,00; o/a segundo/a colocado/a da 
Categoria 04 receberá o prêmio no valor de R$ 3.500,00; o/a 
terceiro/a colocado/a da Categoria 04 receberá o prêmio no 
valor de R$ 2.500,00.

§ 5° Os indicados da Menção Honrosa receberão certifi-
cado.

§ 6° Os inscritos não poderão, em hipótese alguma, serem 
duplamente premiados.

§ 7° Sobre o valor do prêmio estipulado neste Artigo incidi-
rão os impostos e demais taxas previstas em lei.

Art. 23º. Os prêmios em dinheiro pagos a pessoas físicas 
vencedoras deverão ser utilizados na continuidade dos traba-
lhos ou em atividades correlatas.

Parágrafo Único. O prêmio será pago em até 3 (três) meses 
após a solenidade de premiação, desde que haja regularidade 
documental e comprovação de todas exigências administra-
tivas cabíveis, conforme relação de documentos exigida pela 
Administração Pública. No pagamento das Categorias 3 e 4, os 
representantes legais deverão se habilitar em nome da criança 
e/ou do(a) adolescente.

Art. 24º. A relação de nomes de unidades escolares, edu-
cadores, estudantes e grêmios estudantis, com o resultado da 
seleção, indicando os projetos vencedores de cada Categoria, 
e respectivas menções honrosas, será anunciada no dia da 
cerimônia de entrega do III Prêmio Municipal de Educação em 
Direitos Humanos, devendo-se guardar sigilo até seu anúncio 
formal, que será feito em conjunto pelas Secretarias Municipais 
de Educação e de Direitos Humanos e Cidadania.

Art. 25º. A cerimônia de premiação de 2015 ocorrerá em 
solenidade com data e local a serem definidos pela Comissão 
Organizadora, ao longo das atividades do III Festival de Direitos 
Humanos.

Capítulo VIII
DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS
Art. 26º. A Comissão Julgadora poderá decidir por não 

premiar, em uma ou mais categorias do Prêmio, caso não haja 
trabalhos que atendam aos critérios estabelecidos no presente 
regulamento.
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1004356-0 NATALIA CUNHA BATISTA 440029235 - - 0 0 0 0 1,3 1,3
1001147-1 NATALY SILVA LISBOA 466256450 - - 0 0 0 0 0 0
1008161-5 NOELI APARECIDA FONTANELLI 191517641 - - 0 0 0 0 0 0
1002738-6 RENATA SILVA PETRINI 349034047 - - 0 0 0 0 2 2
1000953-1 ROSIMERI FERREIRA DA SILVA 357436702 - - 0 0 0 0 0 0
1003128-6 SIMONY BAPTISTA DA SILVA DE PAULA 402100013 8133492 02 0 0 0 0 0 0
1007418-0 TALITA APARECIDA DE OLIVEIRA CATOSSO 469329804 - - 0 0 0 0 0 0
1010022-9 TIAGO BARBOSA DOS SANTOS 304814465 7784473 01 - - - - - 0
1001703-8 VINICIUS FIGUEIRA BOIM 278801900 - - 0 0 0 0 0 0

DESPACHO: Conheço do recurso e nego-lhe provimento, uma vez que procedida a revisão solicitada, a situação do candidato 
permanece a mesma.
Inscrição Candidato Documento RF Vinculo A B C D E Total Tit
1000933-7 SIMONE PACHECO GOMIDE DA SILVA 241030328 - - - - - - - 0

DESPACHO: Conheço do recurso e nego-lhe provimento, uma vez que procedida a revisão solicitada, o candidato passa a 
constar do concurso com a pontuação dos títulos acima especificada.

Vagas destinadas à Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social – SMADS e à Secretaria Munici-
pal de Habitação – SEHAB

Lista Específica (Lei 13.398/2002)
Inscrição Candidato Documento RF Objetiva Dissertativa A B C D E Tit. TOTAL TOTAL Class.
             Prev.
1008133-0 ANDREIA TUCUNDUVA SANTANA 239133717 - 101,92 81,00 - - - - - - 182,92 11
1001559-0 CECILIA RITUKO NEGUISHI 4.904.082-0 - 101,92 83,00 - - - - - - 184,92 9
1003361-0 DANIELA BARRETO VELOSO 271213711 - 109,73 70,00 0 0 0 - 2 2 181,73 12
1005191-0 DINORA MARIA DA SILVA 11883974-3 5093635 101,92 82,00 - - - - - - 183,92 10
1007071-0 EUNICE DIAS AMORIM SOARES DA SILVA 18.244.945-2 6375821 105,83 81,00 - - - - - - 186,83 8
1002450-6 FERNANDO FERREIRA DIAS 347011007 - 115,19 72,00 - - - - - - 187,19 7
1009187-4 GISELLE RAMOS DE OLIVEIRA 460796550 - 134,11 73,00 0 0 0 - 0 0 207,11 2
1007267-5 LIUBA SCOLARI 14091744 - 111,49 83,00 - - - - - - 194,49 6
1001588-4 MARIANE APARECIDA BALLARIO 410906773 - 119,10 77,00 - - - - - - 196,10 5
1009621-3 NEUZA MARIA PAIVA 11974493-4 6844758 119,10 50,00 0 0 0 0 2 2 171,10 13
1008487-8 ROBERTO BARROSO BATISTA 83708089 - 111,29 87,00 - - - - - - 198,29 3
1005211-9 SIDNEI SEBASTIAO DA LUZ 339186513 - 128,46 83,00 - - - - - - 211,46 1
1000868-3 SILVIA MARINA PEDROSA 19266072 - 109,33 88,00 - - - - - - 197,33 4

Lista Específica (Lei 15.939/2013)
Inscrição Candidato Documento RF Objetiva Dissertativa A B C D E Tit. TOTAL TOTAL Class.
             Prev.
1003217-7 ADRIANA BATISTA SANTANA 254323765 - 124,96 93,00 0 0 0,5 - 2 2,5 220,46 6
1001638-4 ADRIANA CASSIA DA SILVA 284781022 - 113,24 88,00 - - - - - - 201,24 51
1005157-0 ADRIANA CRISTINA RODRIGUES SABIA 45426794-0 - 132,16 78,00 - - - - - - 210,16 14
1003139-1 ADRIANA FERREIRA DA SILVA 218365925 - 128,66 78,00 0 0 0,5 - 2 2,5 209,16 17
1002820-0 ALICIANA BASILIO RAMOS DE OLIVEIRA 443607746 - 101,92 91,00 - - - - - - 192,92 84
1000029-1 ALINE MAGALHAES DOS SANTOS 259347760 - 115,40 83,00 - - - - - - 198,40 65
1002143-4 ANA CAROLINA DA SILVA 438698228 - 115,59 84,00 0 0 0 - 0 0 199,59 61
1004938-0 ANA CRISTINA ROCHA MELO 271080619 - 128,66 70,00 0 0 0 - 0 0 198,66 64
1004370-5 ANA PAULA DE AMORIM ROSA 27394584-1 - 118,89 83,00 - - - - - - 201,89 48
1002762-9 ANA PAULA DOS SANTOS PIRES 333601671 - 119,10 80,00 0 0 0 - 2 2 201,10 52
1000021-6 ANA PAULA GONCALVES SOUTO 559814574 8170541 128,46 58,00 - - - - - - 186,46 107
1006894-5 ANDERSON DOS SANTOS DA SILVA 276726704 - 113,24 83,00 0 0 0 - 1,8 1,8 198,04 69
1009664-7 ANDRE LUIZ MARTINS DOS SANTOS 474926606 - 128,66 77,00 - - - - - - 205,66 31
1000508-0 ANDREA MARA DO NASCIMENTO ROMAO 264410713 - 105,83 84,00 0 0 0 - 1,65 1,65 191,48 92
1002672-0 ANDREIA DA SILVA SANTOS 347015992 - 126,70 93,00 0 0 0,5 - 0 0,5 220,20 7
1000961-2 ANDREIA OLIVEIRA DOS SANTOS 424876516 - 111,49 71,00 - - - - - - 182,49 119
1007741-3 ANDREIA ROSA DA FONSECA SOUZA 231432719 - 120,84 83,00 0 0 0 - 0 0 203,84 42
1003819-1 ANDREZA CRISTINA BATISTA TEIXEIRA 494260865 - 121,26 74,00 - - - - - - 195,26 77
1010095-4 ANGELICA DONIZETI DE OLIVEIRA MIGRI 258336079 - 105,63 69,00 - - - - - - 174,63 132
1004620-8 ANTONIO DA SILVA BALBINO 406012180 - 103,88 78,00 0 0 0 - 0 0 181,88 120
1004589-9 AUDINEIA COSTA FERREIRA 374879540 - 111,49 73,00 0 0 0 - 0,45 0,45 184,94 112
1001404-7 AYLA WINNYE MARTILIANO DA SILVA 461480840 - 124,75 93,00 - - - - - - 217,75 8
1009428-8 BEATRIZ FERREIRA BEZERRA 326171435 7292139 119,10 72,00 - - - - - - 191,10 93
1000196-4 CAMILA SUELEN LOPES MATTOS 438377278 - 124,55 88,00 0 0 0 - 0 0 212,55 13
1006699-3 CARLA CRISTINA DE ALMEIDA 30661099-1 - 115,40 81,00 0 0 0,5 - 0 0,5 196,90 73
1009178-5 CAROLINA DE FATIMA HIPOLITO 345826346 - 126,70 93,00 0 0 0 - 2 2 221,70 4
1007007-9 CAROLINA MARQUES 391261290 - 111,49 73,00 - - - - - - 184,49 115
1000349-5 CAROLINA SARAIVA DE LUCENA 43.624.188-2 - 122,60 58,00 0 0 0 - 0 0 180,60 124
1004475-2 CLAUDIA DOS SANTOS RIBEIRO 259063423 8169560 101,92 91,00 0 0 0,5 0 2 2,5 195,42 76
1005393-0 CRISLENE CONCEICAO RODRIGUES 435970501 - 124,55 83,00 0 0 0,5 - 2 2,5 210,05 15
1002569-3 DALILA DE FATIMA SOUZA DELGADO 25.513.954-8 - 109,33 74,00 0 0 0,5 - 2 2,5 185,83 109
1009501-2 DANIELA CARDOSO LOURENCO 32678924-8 6002971 115,40 78,00 0 1,5 0 0 2 3,5 196,90 74
1004218-0 DEISE GIMENES OLIVEIRA DO NASCIMENTO 444945271 - 128,66 78,00 0 0 0,5 - 1,6 2,1 208,76 19
1005614-9 DELMA APARECIDA RODRIGUES AMARAL 11454562 - 103,88 73,00 0 0 0 - 2 2 178,88 128
1002068-3 EDILSON MONTEIRO PINHEIRO 206803679 - 101,92 67,00 - - - - - - 168,92 136
1000937-0 EDMILSON SILVA FILOMENO 345257157 - 103,88 76,00 - - - - - - 179,88 125
1007602-6 EGLE DE MOURA RUIZ MORA 280837112 - 115,40 89,00 - - - - - - 204,40 37
1001909-0 ELEN DE JESUS FREITAS 296386078 - 118,70 88,00 0 0 0,5 - 0 0,5 207,20 24
1004308-0 ELIANE SUDRE DE SOUZA FERREIRA 213140299 - 105,63 55,00 - - - - - - 160,63 139
1007996-3 ELISANGELA SAMPAIO COUTINHO DIAS 30829493-2 - 105,63 78,00 - - - - - - 183,63 118
1004723-9 ERIKA DO NASCIMENTO PEREIRA 336824476 - 123,21 83,00 - - - - - - 206,21 27
1001853-0 FABIANA GOMES DOS SANTOS 333765473 - 115,40 64,00 - - - - - - 179,40 126
1009717-1 FERNANDA OLIVEIRA FERREIRA 16941601-X - 111,49 93,00 0 0 0 - 0 0 204,49 36
1002450-6 FERNANDO FERREIRA DIAS 347011007 - 115,19 72,00 - - - - - - 187,19 106
1003990-2 FLAVIA ARRUDA DE AGUIAR 22160451-0 - 115,40 76,00 0 0 0 - 2 2 193,40 82
1009550-0 GABRIELA SANTOS PIMENTEL 264321893 - 109,54 80,00 - - - - - - 189,54 97
1006273-4 GILENE CONCEICAO VIANA DOS SANTOS 33378074-7 - 126,70 73,00 - - - - - - 199,70 59
1006994-1 GISELE CRISTINA DOS SANTOS PAULINO 329136239 - 111,69 88,00 - - - - - - 199,69 60
1004823-5 GISLENE BORGES ARAUJO 280687151 - 105,63 76,00 - - - - - - 181,63 122
1002866-8 IRANI APARECIDA CARDOSO XAVIER 432879626 - 117,35 81,00 - - - - - - 198,35 67
1001525-6 ISAIAS HONORATO DA COSTA DA SILVA 9.738.798-8 - 130,61 77,00 - - - - - - 207,61 23
1001438-1 JAMILE CAROLINA PEREIRA LESSA 449780594 - 107,59 77,00 - - - - - - 184,59 114
1004844-8 JANAINA APARECIDA MOURA DE MORAES CAMPOS 42973191-7 - 105,83 88,00 0 0 0 - 0 0 193,83 81
1009072-0 JANAINA SOUZA SILVA 431778796 - 119,10 83,00 - - - - - - 202,10 47
1000784-9 JANE SANTOS DA CRUZ 349887354 - 118,70 81,00 0 0 0 - 1,65 1,65 201,35 50
1001830-1 JETRO SANTOS 322706154 - 143,88 93,00 - - - - - - 236,88 1
1003039-5 JUCILEIA APARECIDA NASCIMENTO DA SILVA 33269502-5 - 119,10 83,00 0 1,5 0 - 2 3,5 205,60 32
1000030-5 JULIANA JESSE LUCAS 290241558 - 101,92 83,00 - - - - - - 184,92 113
1000164-6 JULIANA MOREIRA DE MOURA 383629366 - 126,51 75,00 - - - - - - 201,51 49
1000821-7 KAREN APARECIDA CHAVEZ RODRIGUES 423469630 - 107,59 81,00 0 0 0 - 0 0 188,59 101
1003073-5 KATIA REGINA MUNIZ 304849273 - 124,75 84,00 - - - - - - 208,75 20
1007689-1 KELLY CRISTINA DE SOUZA MAGALHAES 436928796 - 101,92 71,00 - - - - - - 172,92 134
1000626-5 LAIS GONCALVES BOTO 46.339.989-4 - 105,83 77,00 0 0 0 - 0,9 0,9 183,73 117
1000157-3 LETICIA MECENAS SILVA 444293498 - 111,29 78,00 - - - - - - 189,29 99
1005027-2 LILIANE PUCINELI SIMOES 25.327.292-0 8169632 119,50 83,00 0 0 0 0 2 2 204,50 35
1002766-1 LOURDES DO CARMO TIGRE 111997136 - 105,63 57,00 - - - - - - 162,63 138
1002563-4 LUANA ALEIXO DOS SANTOS 440141412 - 128,86 83,00 0 0 0 - 1,75 1,75 213,61 10
1002809-9 LUCIANA BENTO 24995099-6 - 118,89 81,00 0 0 0 - 1,1 1,1 200,99 53
1005144-9 LUCIANA DA SILVA DEL SANTO 295807891 - 118,70 70,00 - - - - - - 188,70 100
1008423-1 LUCIANA PARDIM SILVA 280050860 - 124,35 76,00 - - - - - - 200,35 55
1006768-0 LUCIANE REGINA DOS SANTOS 330522541 - 115,40 83,00 - - - - - - 198,40 66
1009081-9 LUZIA DE SOUZA PORTO 5270818-4 6510582 119,50 77,00 0 0 0,5 0 0 0,5 197,00 72
1005908-3 MARCIA CRISTINA DA SILVA SOUZA 29749956-7 - 136,27 61,00 - - - - - - 197,27 70
1004087-0 MARCIA DA SILVA OLIVEIRA 421002839 7881711 122,80 70,00 - - - - - - 192,80 86
1003199-5 MARCIA DE APARICIO COSTA 21.886.539-9 - 120,84 88,00 0 0 0,5 - 0 0,5 209,34 16
1006616-0 MARCIA MARIA DOS SANTOS FERNANDES 74956905 - 132,37 71,00 0 0 0,5 - 2 2,5 205,87 30
1007016-8 MARCIA REGINA DA SILVA 156881159 - 124,75 53,00 - - - - - - 177,75 131
1005927-0 MARCOS ALMEIDA COSTA PEREIRA 248215346 - 120,84 71,00 0 0 0 - 0 0 191,84 90
1002327-5 MARIA ANTONIA DE SOUZA LEITE 224570079 - 116,94 71,00 - - - - - - 187,94 103
1008190-9 MARIA APARECIDA MENDES 224975377 - 103,88 86,00 - - - - - - 189,88 96
1001758-5 MARIA CLARA PEREIRA SOARES 538852884 - 124,35 63,00 - - - - - - 187,35 105
1006095-2 MARIA CRISTINA BASILIO DE SOUZA RODRIGUES 13546288-5 5472334 123,00 81,00 0 0 0 0 2 2 206,00 29
1003977-5 MARIA DA CONCEICAO TEIXEIRA DOS SANTOS 384970746 - 111,29 82,00 - - - - - - 193,29 83
1004771-9 MARIA DE FATIMA FALCAO 15513371-8 - 116,94 67,00 0 0 0 - 1,35 1,35 185,29 111
1002252-0 MARIA DO CARMO SILVA 173866074 - 103,88 89,00 0 0 0 - 0 0 192,88 85
1003449-8 MARIA IZABEL RANGEL DE SOUZA 444299580 - 124,35 99,00 0 0 0,5 - 1,15 1,65 225,00 2
1006749-3 MARIANA RIBEIRO DOS SANTOS 329872552 - 119,30 60,00 - - - - - - 179,30 127
1003283-5 MARILENE DIAS DE LIMA SANTOS 349886829 - 136,07 73,00 0 0 0 - 0 0 209,07 18
1003453-6 MARINEUSA ROCHA PINTO DA SILVA 187944027 - 105,63 60,00 - - - - - - 165,63 137
1001036-0 MARLENE DA SILVA CONCEICAO 294487918 - 119,10 83,00 - - - - - - 202,10 46
1004644-5 MIRALDA MARIA CASSIANO BARBOSA 166694289 - 101,92 76,00 - - - - - - 177,92 129
1002736-0 MONICA LIMA DAS MERCES 258655252 - 118,89 78,00 - - - - - - 196,89 75
1005264-0 NATALIA DOS SANTOS 29.127.017-7 - 117,35 76,00 0 0 0 - 0,85 0,85 194,20 80
1005760-9 PABLO ARAUJO CAVALCANTE 473125778 - 113,03 60,00 - - - - - - 173,03 133
1003995-3 PAMELA CRISTINA MATHEUS CAIRES 35.241.023-1 - 109,33 63,00 0 0 0 - 0 0 172,33 135
1000348-7 PAOLA CRISTINA BARBOSA PAES 325861766 - 136,07 68,00 - - - - - - 204,07 40
1009061-4 PAOLA RITA PEREIRA MARTINS 22726955-X - 121,26 93,00 - - - - - - 214,26 9

Art. 27º. Os trabalhos apresentados deverão obedecer ao 
disposto na Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, cabendo 
ao proponente apresentar declaração de que é titular legítimo 
do direito autoral patrimonial sobre o projeto inscrito, podendo 
dele dispor a qualquer título, inclusive na realização de cessão 
de direitos autorais para o uso dos organizadores.

Art. 28º. Ao se inscreverem, os(as) participantes autorizam 
automaticamente a Comissão Organizadora a utilizar, editar, 
publicar e reproduzir por meio de jornais, revistas, televisão, rá-
dio e internet, sites e blogs, imagens, conteúdos e qualquer in-
formação contida no trabalho, sem restrição de espécie alguma.

Parágrafo único. Os trabalhos serão publicados em livro 
de Relatos de Experiência, que será anualmente distribuído às 
Unidades Educacionais da Rede Municipal de Ensino, sendo 
também divulgados no Portal Municipal de Educação em Direi-
tos Humanos, a título de fomento à replicação das experiências.

Art. 29º. A participação no III Prêmio Municipal de Edu-
cação em Direitos Humanos está condicionada à cessão dos 
direitos autorais dos trabalhos apresentados à SMDHC e à SME.

Parágrafo único: Os vencedores poderão ser convocados a 
apresentar seus trabalhos gratuitamente em eventos de divul-
gação do Prêmio, tendo custeado somente seu deslocamento 
e alimentação.

Art. 30º. A relação completa dos projetos inscritos, bem 
como dos projetos vencedores, será disponibilizada para consul-
ta no site da Secretaria Municipal de Educação e da Secretaria 
Municipal de Direitos Humanos e Cidadania.

Art. 31º. Os materiais solicitados pela Comissão Organiza-
dora não serão devolvidos. Caberá à Comissão Organizadora a 
decisão acerca de seu arquivamento ou destruição.

Art. 32º. A participação no III Prêmio Municipal de Edu-
cação em Direitos Humanos está condicionada à aceitação 
irrestrita deste regulamento.

Art. 33º. A recusa ao recebimento do valor pago no Prêmio 
Municipal de Educação em Direitos Humanos ficará caracteri-
zada por escrito pelo(a) beneficiado(a), ou por sua omissão em 
receber o que lhe for atribuído, após completados 60 (sessenta) 
dias decorridos da data da publicação da concessão.

Art. 34º. A indicação dos membros da Comissão Julgadora 
será de responsabilidade da Comissão Organizadora.

Art. 35º. Os casos omissos deste Edital serão resolvidos 
pela Comissão Organizadora do Prêmio Municipal de Educação 
em Direitos Humanos.

Art. 36º. Fica eleito o foro da Fazenda Pública de São Paulo 
para dirimir conflitos relativos ao presente regulamento e sua 
respectiva premiação.

 PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO
 COORDENADORIA DE GESTÃO DE 
PESSOAS

 PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO
GABINETE DO SECRETÁRIO
CONCURSO PÚBLICO DE INGRESSO PARA PROVI-

MENTO DE CARGOS VAGOS DE
ANALISTA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SO-

CIAL I – DISCIPLINA: SERVIÇO SOCIAL
A Secretária Municipal de Planejamento, Orçamento e 

Gestão, no uso de suas atribuições legais, DIVULGA, nos termos 
do Edital de Abertura de Inscrições e Instruções Especiais do 
Concurso Público de Ingresso para provimento de cargos vagos 
de Analista de Assistência e Desenvolvimento Social I – Disci-
plina: Serviço Social, o Resultado dos Recursos da Vista da 
Prova Dissertativa e da Pontuação de Títulos, o Resultado 
Final da Prova Dissertativa e da Pontuação dos Títulos e a 
Classificação Prévia, em ordem alfabética.

Resultado dos recursos da vista da prova dissertativa, 
em conformidade com a alínea “i” do item 13.1 do Capítulo 13 
do Edital de Abertura de Inscrições e Instruções Especiais.
Inscrição Candidato Documento RF Vínculo 

Diss_De
Diss_
Para

1004318-7 ALESSANDRO DA COSTA 
TALLO

307865022 7958048 1 57 59

1006699-3 CARLA CRISTINA DE 
ALMEIDA

30661099-1 79 81

1003398-0 GABRIELA FERNANDES 
GUIMARAES

479122982 76 77

1004594-5 GISELLE DE SOUZA 
CARDOSO

304780650 77 78

1007386-8 NEICE CRISTINA TEIXEIRA 
REIS MARANGON

21.437.797-
0

48 53

1003912-0 ROSA MARIA PAULA 
FERNANDES

256474333 84 89

1000267-7 ROSANGELA DUARTE 131685223 47 50
1000204-9 TAIS ALUIZIO 470535635 61 68

DESPACHO: Conheço do recurso e dou-lhe provimento, 
uma vez que procedida a revisão solicitada, a nota da prova 
dissertativa obtida pelo candidato fica alterada na forma acima 
especificada.
INSCRIÇÃO CANDIDATO DOCUMENTO RF VÍNCULO
1000809-8 ADRIANA PERES DE SOUZA 229265704
1002355-0 ADRIANA VILLELA NEVES DE SEMENOVITCH 89324719
1002663-0 AMANDA ASSUNCAO VERDE 408110892
1007137-7 ANA CAROLINA MIANI ZANLUQUI 47904910-5
1001289-3 ANDREIA CERIBINO 323979154
1005833-8 ANDREIA DOS SANTOS FERREIRA 236249137
1000274-0 ANDREZA APARECIDA DE SOUZA SILVA 331920608
1008756-7 APPARECIDA CANDIDO LOPES PAIXAO DA SILVA 7984333-5
1007688-3 BERENICE CARDOSO CHAVES DE ARAUJO 14.851.472-8
1001254-0 CAMILA ANJOS CHAVES 408046375
1004089-7 CAMILA BARRETO DE MORAES COSTA 422200347
1008737-0 CARLA REGINA MOREIRA 22051530-X
1000349-5 CAROLINA SARAIVA DE LUCENA 43.624.188-2
1003418-8 CASSIA MARIA CAMPOS DE SOUZA 50160732-8
1006816-3 CATIELE RIBEIRO DA SILVEIRA 5079352621
1003726-8 CIBELE ALMEIDA CORREIA DOS SANTOS 567812613
1000142-5 CLAUDIA CRISTINA DA SILVA PINTO 344835765
1007813-4 CLAUDIA REGINA APARECIDA DA SILVA 26275178-1
1001849-2 CLEIDE GOMES LACERDA 288430852 8169659 1
1003096-4 CRISTIANE DOS SANTOS SILVA 33170206X
1009979-4 DANIELY SOUSA DA SILVA 542818954
1006886-4 DEISE DE PAULA 270961471
1003901-5 DENISE GENOVEZ DE OLIVEIRA 10919371
1000548-0 ELAINE APARECIDA MARTINS 280626010
1001884-0 ELIANE GANEV 136206347
1006906-2 ELISA SILVA VIDAL 450370781
1006696-9 ERICA GUEDES DA CRUZ 290076043
1002802-1 FATIMA APARECIDA AZEVEDO MARIANO 384354051
1002984-2 FERNANDA DA SILVA FERNANDES 414744305
1000152-2 FLAVIA LONGO GALVAO 259632843
1009317-6 FRANCISCO FELIX 366038709
1003138-3 GILMAR DE SA RODRIGUES 29119098-4
1004798-0 GISELE MARA DA SILVA 34643290X
1007852-5 GISELLI SCALIANTE DE OLIVEIRA 30962541-5
1000055-0 GISLAINE DOS SANTOS SILVA 349382487
1006729-9 JEANNE DARC DOS REIS BERNARDO 20122420-3
1007260-8 JEFERSON ALVES TEIXEIRA 236201979
1004413-2 JESSICA LEITE SILVA 3383893
1001331-8 JESSICA MOURA DA COSTA 443952176
1000071-2 JOANA DE FREITAS NEDER 34570258X
1001398-9 JOSE ELIAS DE OLIVEIRA 201247793
1007806-1 JOSIANE DA SILVA GOMES 272256390
1009161-0 JOYCE LIMA DE OLIVEIRA 35.102.611-3
1000063-1 KELLI DA SILVA ENGMANN 304176953
1001394-6 KELLY ROBERTA FERRACINI 476527284
1000804-7 LILIAN ESPINDOLA DOS SANTOS 291589832
1005172-4 LIVIA RIBEIRO VIANA 447757040
1005770-6 LUCIANA ATALLAH CAMILO CORSO 264749017
1001726-7 LUCILENA NAVERO DOS SANTOS 226446165
1000006-2 LUCINEIDE FELTRIN 8.400.909-3 8040087 2
1002241-4 LUZIA BARBOSA ANTUNES SIMOES 206052765
1005928-8 MARCELLA SANT ANA JULIO 11068693
1002542-1 MARCIA APARECIDA DE FARIA BARBOSA 18393511-1
1004087-0 MARCIA DA SILVA OLIVEIRA 421002839 7881711 1
1005177-5 MARCOS LEITE DE OLIVEIRA 34813468X
1007317-5 MARIA DO CARMO SOUZA 12166111-8
1007047-8 MARIA DOMINGAS BANDEIRA ARANHA LIMA 36479995X 6969038 2
1006588-1 MARIA REGINA DIORIO 135563732
1004356-0 NATALIA CUNHA BATISTA 440029235
1003888-4 NILZETE ELEUTERIA DE OLIVEIRA 163524968
1006712-4 RACHEL LOPES DA SILVA 532946388
1006167-3 REGINA CELIA DA SILVA 216390606
1005397-2 REGINA CELIA PEREIRA BONILHO 175874414
1002676-2 RITA DE CASSIA MANTOVAN 249467288 8169217 1
1006721-3 RITA DE CASSIA OLIVEIRA RAMOS GOMEZ 155242003
1002488-3 RIVALDA FERREIRA DE MELO 13.674.370
1007191-1 RUTH TORTORETO CARDOSO DE SOUZA 16610015-8
1003581-8 SAMIRA ALVES AUN 43740943-0
1001821-2 SILVIA MARIA VANNI LOPES 14789915-1
1000933-7 SIMONE PACHECO GOMIDE DA SILVA 241030328
1001863-8 SUELI DESSILEI RODRIGUES CARDOSO 247404093
1001667-8 TANIA CRISTINA DA SILVA 173263720
1010022-9 TIAGO BARBOSA DOS SANTOS 304814465 7784473 1
1002394-1 YASMIN GRANGER SABUGARI 495593357

DESPACHO: Conheço do recurso e nego-lhe provimento, uma vez que procedida a revisão solicitada, a situação do candidato 
permanece a mesma.

Resultado dos recursos referentes à pontuação dos títulos, publicada no DOC de 27/01/2015, em conformidade com a alínea 
“i” do item 13.1 do Capítulo 13 do Edital de Abertura de Inscrições e Instruções Especiais.
Inscrição Candidato Documento RF Vinculo A B C D E Total Tit
1007309-4 ADRIANA MARIA DE MACEDO BARBOSA 65571277 5063230 03 0 0 0 2 0 2
1006164-9 ANA LUCIA CHACON FERREIRA 306319585 7402431 02 0 0 0 2 0 2
1001096-3 ANA LUCIA DE LIMA GABRIEL 14291409-5 5094747 03 0 0 0 2 0 2
1001339-3 ANA MARIA LOUREIRO 108110916 - - 0 0 1 0 0 1
1006445-1 EDNA SANTOS CORREIA 35452158-5 - - 0 0 0,5 0 1,65 2,15
1006671-3 ELIANE SILVERIO ALMEIDA 110816432 6134238 02 0 0 0 0,35 0 0,35
1009616-7 JOSIANE APARECIDA PEREIRA 331896564 7888759 01 0 0 0 2 0 2
1004258-0 MARIA CINEIDE NEVES DE MACEDO CASTRO 166359737 6001810 60 0 0 0 0 2 2
1000637-0 MICHELLE CAROLINA DA SILVA MICHELETTI 331782340 - - 0 0 0 0 1,1 1,1

DESPACHO: Conheço do recurso e dou-lhe provimento, uma vez que procedida a revisão solicitada, o candidato passa a cons-
tar do concurso com a pontuação dos títulos acima especificada.
Inscrição Candidato Documento RF Vinculo A B C D E Total Tit
1002776-9 ALESSANDRA VILELA SANTANA 255358088 - - 0 0 0 0 0 0
1004938-0 ANA CRISTINA ROCHA MELO 271080619 - - 0 0 0 0 0 0
1006649-7 ANA OLGA REBOUCAS MEIRELLES 372566650 - - 0 0 0 0 0 0
1006016-2 ANDREIA BARBOSA DE CARVALHO 299920574 8170584 01 - - - - - -
1008756-7 APPARECIDA CANDIDO LOPES PAIXAO DA SILVA 7984333-5 - - - - - - - -
1008737-0 CARLA REGINA MOREIRA 22051530-X - - - - - - - -
1004478-7 CRISTIANE BATISTA DOS SANTOS 537360402 8172129 01 0 0 0 0 0,75 0,75
1001021-1 CRISTIANE LOPES DA SILVA 11205156 - - 0 0 0 0 0 0
1009501-2 DANIELA CARDOSO LOURENCO 32678924-8 6002971 60 0 1,5 0 0 2 3,5
1005472-3 DARIA SIRQUEIRA MATSUMOTO 381530760 - - 0 0 0,5 0 0,45 0,95
1000563-3 DENISE DE SOUZA CARVALHO 438282498 - - - - - - - -
1003829-9 DILMA PAZ LANDIM 144576612 6362681 00 0 0 0 0 0 0
1003435-8 DOROTY APARECIDA DE OLIVEIRA 9.883.307-8 - - 0 0 0 0 0 0
1001360-1 ELIANE DE SANTANA 248989662 - - 0 0 0 0 0 0
1003519-2 ERISNALVA ROSA DE LIMA FUSTTE 77551540 6078451 01 - - - - - -
1004122-2 FABIANA LO BELLO 19671048-0 - - 0 0 0 0 2 2
1003032-8 FEBE DO NASCIMENTO PEREIRA 228245308 - - 0 0 0 0 0 0
1000152-2 FLAVIA LONGO GALVAO 259632843 - - 0 0 0 0 0 0
1008809-1 FRANCIANE DELALIBERA THOBIAS FORLIN 329037365 - - 0 0 0 0 1,5 1,5
1007747-2 HELAINE CRISTINA DA SILVA CUNHA 7314937 - - 0 0 0 0 0 0
1000965-5 HELOISA HELENA DAL ROVERE 15278901-7 - - 0 1,5 0 0 2 3,5
1008291-3 HENRIQUE MANOEL CARVALHO SILVA 401911093 - - 0 0 0 0 0 0
1002324-0 IVONILDA ALVES GALDINO 10757484 6 6407722 01 0 0 0,5 0 2 2,5
1001180-3 JANAINA DE CASSIA MAIA BONAFE 144611168 6484956 01 - - - - - -
1001394-6 KELLY ROBERTA FERRACINI 476527284 - - - - - - - 0
1000804-7 LILIAN ESPINDOLA DOS SANTOS 291589832 - - 0 0 0,5 0 1,05 1,55
1005747-1 MARCELA ROCHA ZAMARIOLI 29058916 2 - - 0 0 0 0 0 0
1005177-5 MARCOS LEITE DE OLIVEIRA 34813468X - - - - - - - 0
1008995-0 MARIA CRISTINA DE SOUZA 323621235 - - 0 0 0 0 0 0
1002252-0 MARIA DO CARMO SILVA 173866074 - - 0 0 0 0 0 0
1003743-8 MARIA HELENA SERTORIO 106376895 - - 0 0 0 0 0 0
1000670-2 MARIA MADALENA DE OLIVEIRA SANTOS 535730111 - - - - - - - 0
1001611-2 MARIA TANIA DE SOUSA SILVA 20111662-5 - - - - - - - -


